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CREDENCIAMENTO 001/2023, PROCESSO DE LICITAÇÃO n° 072/2024, 

INEXIGIBILIDADE nº 065/2024, CONTRATO nº 259/2024 

 TERMO DE APOSTILAMENTO 001/2024 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 

estabelecida à Rua Afonso Pena, 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob 

n.º 00.136.858/0001-88, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Paulo Horn, 

denominado CONTRATANTE e PRANDO E SIGNORI LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n.º 19.538.134/0001-99, com sede na Avenida Iguaçu, 690 – Bairro 

Centro na cidade de Mangueirinha/PR, CEP 85.540-000, neste ato representado por Pedro 

Prando portador do RG n.º **2055* SESP-PR e CPF n.º ***.090.999-**, doravante 

denominada de CONTRATADA, as partes resolvem celebrar o presente Termo de 

Apostilamento de comum acordo, mediante a cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Correção do nome da CONTRATADA.  

 

Onde lê-se:  

PRANDO E SIGNORE LTDA 

 

Leia-se:  

PRANDO E SIGNORI LTDA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais cláusulas e subcláusulas do Contrato em referência, não alteradas por este 

instrumento, permanecem inalteradas e são, pelo presente Termo de Apostilamento, 

ratificadas.  

 

                                                                         Pato Branco/PR, 25 de março de 2024. 

 

 

 

    

PAULO HORN 

CONTRATANTE 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 

REF: TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 259/2024 

 

 

1. Considerando-se a necessidade de correção do nome da contratada na Prestação de 

Serviços do Contrato nº 259/2024; 

2. Considerando-se que a Contratada continua atendendo todas as exigências conforme 

estabelecido no Edital; 

3. AUTORIZO a promoção do termo de apostilamento para o Contrato de Prestação de 

Serviços acima mencionado.  

 

 

Pato Branco/PR, 25 de março de 2024. 

 

 

 

 

 PAULO HORN 

PRESIDENTE  
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